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EMENDA N" cL, DE 2020 ÂO PROJETO DE LEI N" 89, DE 2O2O
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E,N,{E,NDA MOD IFICATIVÂ Recebidc )J--i tt /)r'
Prolocclo

Modifica a rcdaçào do inciso I, do § 1", do Ârt. 6", do Projeto de Lei 89, de 2020, que passa a teÍ

a seguinte redação:

"I - Até 70,00m2 - isento de pagamento;"

É a e-errda. Sala das Sessões

Em 21 de dezembto de 2020.

C roP -t-Ápàtibiat Madril
Vereadot/PSC

Justificação:

Â proposta legislativa que apresentamos para a deliberação de Vossas Excelências
emPlenário, tem como finalidade altem o inciso I, do § 1", do Art. 6o, do Projeto de Lei 89, de
2020, para determinar que as edificações com até 70,00m2 fiquem isentas do pagamento de

compensâção financeiÍa, em Unidade Fiscai do Município - UFM.
Â ptevisão de isenção pâra os imóveis com até 70,00m2 se justifica pelo fato de que

esta abarcatá pequenos imóveis, possibilitando assim, que a população de baixa renda também
possa rcgulanzar seus imóveis.

Espetamos, pois, contâr com o apoio dos Nobtes Pates pan a aprovação desta

emenda.

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel -

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel


